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PROTOCOLO DE COLABORAGAO

Entre:

CONSULTORIOS MEDICOS DE CELAS LDA, NIPC 509 201 644, com sede na Rua Dr.
Antdnio José de Almeida n® 228, freguesia de Sé Nova, concelho de Coimbra, aqui
representada pela Directora Clinica Dra Teresa Martins , daqui em diante apenas designada
por Consultérios Médicos de Celas
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A Previdéncia Portuguesa Assomagao Mutualista IPSS, com sede na Rua da Sofia n°
193, Apartado 29, 3001-9931 Coimbra , Numero Fiscal 500 987 416, aqui representado pelo

Presidente da Dlrecgao Dr. Méario Mendes Nunes;” daqui em diante apenas designado por A
Previdéncia Portuguesale estabelecido ¢ res?procamente aceite o presente Protocolo de
Colaboragéo, que tem por objectivo acordar as condigdes especiais na prestagao de servigos
no ambito da Medlcmalsaude pelos Consultérios Médicos de Celas (de acordo com 0s
precos propostos na tabela:anexa) aos Associddos de A Previdéncia Portuguesa, regendo-se
pelos seguintes pressuposto\s‘ ",
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A Previdéncia Portuguesa deve prdnﬁ"over a informagéo aos seus Associados, quanto a
localizagdo (morada), contactos (nome e telefone) e tipo de servigos prestados pelos
Consultérios Médicos de Celas.
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Os Associados de A Previdéncia Portuguesa fardo prova do seu estatuto, sempre, através de
credencial passada pelos servigos administrativos de A Previdéncia Portuguesa.

Rua Antdénio José de Almeida, 228 3000-042 Coimbra
Telef./ Fax 239 482 699 Email : geral@ecmcelas.com
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Consultérios Médicos de Celas
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Os Consultorios Médicos de Celas devem conceder aos Associados, 0s precos especiais
mencionados na tabela de pregos em anexo, que passa a fazer parte integrante deste
Protocolo. Os pregos especiais apresentados na tabela s&o cobrados imediatamente, ap6s a
prestacdo da respectiva consulta/tratamento, pelos servicos médicos dos Consultérios
Médicos de Celas, efou por outra entldade que esta indicar, aos Associados de A Previdéncia
Portuguesa.
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Os Consultérios Médicos de Celas comprometem-se a dar conhecimento a Previdéncia
Portuguesa com uma antecedéncia néo-inferior a 30 dias, de quaisquer alteragdes nos
pregos especiais acordados. '
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Este Protocolo, é feito em dupllcado e valido por um ano, sendo renovavel por igual periodo
de 1 ano, por uma ou mais; vezes, salvo denuncia de qualquer das partes a qual devera ser
efectivada por carta reg|statia dirigida a outra com uma antecedéncia minima de 90 dias sobre
o termo do periodo que vi jore.
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